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Opinião 
 
Examinamos os demonstrativos de Execução do Projeto, de Fluxo de Caixa e de Investimentos 
Acumulados, referentes ao período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 e 
respectivas Notas Explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis, 
correspondentes ao Programa de Promoção e Inovação do Acesso ao Crédito Multissetorial de 
Médio e Longo Prazo para Investimentos Produtivos pelas Micro, Pequenas e Médias Empresas 
(MPMEs), executado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), 
parcialmente financiado com recursos do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). As 
referidas demonstrações foram elaboradas pela Gerência de Organismos Internacionais 
(AF/DECAP), com base na Cláusula 5.02, das Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo 
BID 4672/OC-BR. 
 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam razoavelmente, 
em todos os aspectos relevantes, os recebimentos e os pagamentos do Programa em 31 de 
dezembro de 2020, de acordo com o critério contábil de caixa descrito no item 3 das Notas 
Explicativas. 
 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA), 
emitidas pela Federação Internacional de Contadores (IFAC), e os requerimentos específicos do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores 
pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação ao Programa 
auditado, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Conduta 



Profissional do Servidor da CGU, e cumprimos com as demais responsabilidades definidas nesse 
Código. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião de auditoria.  
 
Parágrafo(s) de ênfase(s) e outros assuntos: sem modificar a nossa opinião, chamamos 
atenção para o seguinte: 
 
Ênfase: 
Base de elaboração e apresentação das demonstrações financeiras: as notas explicativas 
descrevem a base de elaboração e apresentação dessas demonstrações financeiras, elaboradas 
para auxiliar a administração do Programa a demonstrar o cumprimento das disposições do 
Contrato de Empréstimo acima mencionado. Consequentemente, as demonstrações financeiras 
podem não servir para outras finalidades.  
 
Outros assuntos:  
Merece destaque para a oportunidade de melhoria dos controles internos relativos à 
regularidade da documentação dos submutuários (beneficiários finais), identificado no item 
4.1 do Relatório de Auditoria. 

 
Responsabilidades da Administração e dos encarregados pela governança pelas 
demonstrações financeiras 
 
A administração do Programa é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as cláusulas do Contrato de Empréstimo 4672/OC-
BR, estabelecendo diretrizes para elaboração de relatórios financeiros, o que inclui determinar 
que o critério de caixa constitui uma base contábil aceitável nas circunstâncias, e pelos 
controles internos julgados como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Os encarregados pela governança são responsáveis por supervisionar o processo de elaboração 
e divulgação das informações financeiras do Projeto. 
 
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não é uma garantia de que uma auditoria realizada de acordo com as 
normas internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
demonstrações financeiras. 
 
Como parte da auditoria de acordo com as normas de auditoria, nós exercemos julgamento 
profissional e mantemos o ceticismo profissional durante toda a auditoria. Nós também: 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria que respondam a esses riscos e obtemos evidência de 
auditoria que seja suficiente e apropriada para fornecer uma base para a opinião do 
auditor. O risco de não se detectar uma distorção relevante resultante de fraude é maior 



que aquele de se detectar uma distorção relevante resultante de erro, uma vez que a 
fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas declarações ou 
transgressão dos controles internos. 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejar 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de 
expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da entidade.  

 Avaliamos a adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e das respectivas divulgações feitas pela administração. 

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e eventos subjacentes de forma a alcançar a apresentação 
adequada. 
 

Em nossa auditoria nos comunicamos com os responsáveis pela governança com relação, entre 
outras questões, ao alcance e à época planejados da auditoria e às descobertas significativas de 
auditoria, incluindo quaisquer deficiências significativas nos controles internos que tenhamos 
identificado durante a auditoria. 
 
 
Brasília, 29 de abril de 2021. 
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